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ERRATA 
(PUBLICADA NO AOTC, EDIÇÃO Nº 62, EM 18/08/2006) 

 
ERRATA DA RESOLUÇÃO Nº 02, PUBLICADA NO PERIÓDICO AOTC, NA EDIÇÃO DE Nº 
59, EM 28/07/2006, COM A CORREÇÃO DE REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 156. 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2006 
 

Art. 1º Os arts. 5º, 6°, 9º, 11, 16, 22, 24, 27, 31, 32, 33, 36, 37, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 58, 60, 109, 147, 150, 153, 156, 157, 158, 159, 170, 171, 184, 186, 188, 189, 192, 197, 
208, 212, 215, 224, 227, 239, 261, 262, 274, 276, 277, 278, 280, 281, 282, 291, 293, 297, 301, 
332, 333, 334, 335, 338, 339, 343, 346, 352, 353, 354, 355, 357, 360, 362, 391, 395, 398, 400, 
401, 403, 405, 407, 410, 411, 413, 416, 420, 421, 427, 428, 429, 430, 431, 434, 435, 436, 446, 
449, 454, 462, 468, 471, 472, 474, 477, 486, 489, 494, 499, 501, 506, 513, 522, 527, 528, 529 
e 530 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 27 de janeiro de 2006, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
... 
 

“Art. 156. As Inspetorias de Controle Externo, em número de 7 (sete), designadas por 
numerais ordinais, são unidades técnicas de fiscalização dos órgãos e entidades integrantes 
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Ministério Público Estadual. 

§ 1º As entidades mencionadas no caput, serão divididas em 6 (seis) Grupos, respeitada 
a proporcionalidade orçamentária e a vinculação de nível hierárquico da estrutura 
organizacional do Estado, mediante proposta de Portaria da Presidência, submetida à 
deliberação do Tribunal Pleno, na sessão ordinária anterior a eleição do Presidente, a cada 2 
(dois) anos.  

§ 3° As atividades de fiscalização, a cargo das Inspetorias, objeto do Plano Anual de 
Fiscalização, serão superintendidas por Conselheiros, na escala decrescente, do primeiro ao 
último, observada a ordem de antigüidade, conforme disciplinado em ato normativo próprio.  

§ 4° Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente exercerá a 
Superintendência, interinamente, até a nomeação do novo Conselheiro, que assumirá a 
respectiva Inspetoria.  

§ 5° O Conselheiro que assumir a Presidência passará automaticamente a Inspetoria 
para aquele que houver deixado a função.  

§ 6° Compete a cada Superintendente a indicação do respectivo Inspetor.” 
 
... 

 
ERRATA 

(PUBLICADA NO AOTC, EDIÇÃO Nº 60, EM 04/08/2006) 
 

ERRATA, DE 04/08/06, DA RESOLUÇÃO Nº 02, PUBLICADA NO PERIÓDICO AOTC, NA 
EDIÇÃO DE Nº 59, EM 28/07/2006, COM A CORREÇÃO DE REDAÇÃO E INCLUSÃO DOS 
DISPOSITIVOS INDICADOS. 
 

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 28 DE JULHO DE 2006 
 

Art. 1º Os arts. 5º, 6°, 9º, 11, 16, 22, 24, 27, 31, 32, 33, 36, 37, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 58, 60, 109, 147, 150, 153, 156, 157, 158, 159, 170, 171, 184, 186, 188, 189, 192, 197, 
208, 212, 215, 224, 227, 239, 261, 262, 274, 276, 277, 278, 280, 281, 282, 291, 293, 297, 301, 
332, 333, 334, 335, 338, 339, 343, 346, 352, 353, 354, 355, 357, 360, 362, 391, 395, 398, 400, 
401, 403, 405, 407, 410, 411, 413, 416, 420, 421, 427, 428, 429, 430, 431, 434, 435, 436, 446, 
449, 454, 462, 468, 471, 472, 474, 477, 486, 489, 494, 499, 501, 506, 513, 522, 527, 528, 529  
e 530 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 27 de janeiro de 2006, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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... 
 

“Art. 527. Os atos normativos anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 
113/2005 serão revisados no prazo de até 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da entrada 
em vigor do Regimento, ficando mantidas, até então, as disposições que não conflitem com a 
lei referida e este Regimento.” 

 
“Art. 528. O prazo para instrução conclusiva, pelas unidades administrativas, dos 

processos protocolados antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005, é de 300 
(trezentos) dias, contados da data da publicação do Regimento Interno.” 

 
“Art. 529. Após a instrução da unidade administrativa, de que trata o art. 528, os autos 

serão encaminhados ao Ministério Público junto a este Tribunal, que disporá de 300 (trezentos) 
dias para a manifestação, seguindo à Diretoria de Protocolo, para distribuição.” 

 
“Art. 530. O prazo de inclusão em pauta dos processos protocolados antes da entrada 

em vigor da Lei Complementar nº 113/2005, para Conselheiros e Auditores, é de 300 
(trezentos) dias.” 
 
... 
 

RESOLUÇÃO N° 02, 28 DE JULHO DE 2006 
 
Altera a Resolução n° 01, de 27 de janeiro de 

2006, que trata do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.  

 
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 2°, 1, da Lei Complementar n° 113, de 15 de dezembro de 2005, 
e nos termos do art. 539, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução 
n°01/2006, resolve:  

 
Art. 1º Os arts. 5º, 6°, 9º, 11, 16, 22, 24, 27, 31, 32, 33, 36, 37, 50, 51, 52, 

53, 54, 55, 56, 58, 60, 109, 147, 150, 153, 156, 157, 158, 159, 170, 171, 184, 
186, 188, 189, 192, 197, 208, 212, 215, 224, 227, 239, 261, 262, 274, 276, 277, 
278, 280, 281, 282, 291, 293, 297, 301, 332, 333, 334, 335, 338, 339, 343, 346, 
352, 353, 354, 355, 357, 360, 362, 391, 395, 398, 400, 401, 403, 405, 407, 410, 
411, 413, 416, 420, 421, 427, 428, 429, 430, 431, 434, 435, 436, 446, 449, 454, 
462, 468, 471, 472, 474, 477, 486, 489, 494, 499, 501, 506, 513, 522, 527, 528, 
529 e 530 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 27 de 
janeiro de 2006, passam a vigorar com as seguintes alterações: (Republicação 
por errata no AOTC nº 60, de 04/08/06) 

 
“Art. 5º ........................................................................................................... 
XXV – decidir sobre as medidas cautelares, nos termos do art. 53, da Lei 

Complementar nº 113/2005 e sobre a concessão de liminar, de que trata o art. 
407-A. 

XL - deliberar sobre os pedidos de exceção de suspeição ou 
impedimento.” 

 
“Art. 6° ........................................................................................................... 
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§ 5° Integrarão as Câmaras os Auditores, conforme disposto no art. 56.” 
 
“Art. 9° Nas hipóteses de alteração da composição das Câmaras, o 

Conselheiro e o Auditor levarão consigo os feitos a eles distribuídos, inclusive 
aqueles em pauta de julgamento, que serão retirados e levados à pauta do 
órgão colegiado do Relator.”  

 
“Art. 11. ......................................................................................................... 
XIII – comunicar o seu substituto legal no caso de ausência nas sessões, 

afastamentos legais e impedimentos.” 
 
“Art. 16. ......................................................................................................... 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de 

engenharia, aquisição de bens, prestação de serviços, alienações e locações, 
nos termos do art. 522, podendo avocar os autos em qualquer fase do seu 
processamento e julgamento;  

LII - decidir em matéria administrativa, facultando-se o encaminhamento à 
deliberação do Tribunal Pleno;  

LIII - delegar ao Diretor do Protocolo o cancelamento de distribuição, nos 
termos do parágrafo único do art. 335;  

LIV – comunicar as medidas cautelares concedidas ou rejeitadas pelo 
Tribunal Pleno e as liminares, conforme dispõe o art. 407-A;  

LV - designar Relator para os incidentes de prejulgado e de projeto de 
Resolução.”  

 
“Art. 22. A Ouvidoria do Tribunal de Contas, vinculada ao Corregedor-

Geral, tem como objetivo receber reclamações, críticas e sugestões de 
aprimoramento sobre os serviços prestados pelo Tribunal, de atos de agentes 
públicos jurisdicionados do Tribunal ou de serviços por eles prestados, 
apurando sua veracidade e informando aos interessados, sendo organizada em 
ato normativo próprio, que deverá ser submetido ao Tribunal Pleno.”  
 

“Art. 24. ......................................................................................................... 
VI - decidir, em qualquer fase, nos processos da competência da 

Corregedoria, os pedidos de cópia, de vista de autos ao interessado e de carga 
a advogado regularmente constituído e inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil;  

IX - apresentar ao Tribunal Pleno, no prazo de 30 (trinta) dias após o 
encerramento do bimestre, o relatório das atividades da Corregedoria e o 
relatório das atividades dos Conselheiros, Auditores e membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, atendendo ao disposto no § 4°, do art. 76, 
da Constituição Estadual, que incluirá as informações constantes do relatório 
previsto no art. 125, VI e VII, da Lei Complementar n° 113/2005; 

X - instaurar sindicância para averiguação de responsabilidade no caso de 
irregularidade ou falta funcional;  

Xl - presidir as audiências realizadas em processos da competência do 
Corregedor- Geral;”  

 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 
“Art. 27. ......................................................................................................... 
I - receber os processos de sua competência e determinar a respectiva 

instrução;  
II - executar os serviços de competência do Corregedor-Geral, inclusive os 

relativos à atividade correcional e de ouvidoria; 
III - encaminhar para publicação os despachos, decisões monocráticas e 

editais de citação emitidos em processos da competência do Corregedor-
Geral;”  

 
“Art. 31. ......................................................................................................... 
IV - exercer as funções de superintendência de controle externo, 

desenvolvidas pelas Inspetorias de Controle Externo, inclusas no Plano Anual 
de Fiscalização, com o objetivo de orientar o planejamento e a execução, a ser 
disciplinado em ato normativo, sugerindo à Presidência as medidas que se 
fizerem necessárias;”  

 
“Art. 32. ......................................................................................................... 
IV - decidir, em qualquer fase, sobre pedido de vista e cópia de autos ao 

respectivo interessado e o fornecimento de certidões de feito em andamento, 
nos termos deste regimento;  

VII – determinar as medidas cautelares, de que trata o art. 53, da Lei 
Complementar nº 113/2005, e art. 401, e as concessões de liminares, na forma 
do art. 407-A, submetendo-as à aprovação do Tribunal Pleno, 
independentemente de inclusão em pauta, na sessão subseqüente à decisão 
exarada; 

§ 2° Os ofícios e editais expedidos pelas unidades técnicas, por 
determinação ou delegação do Relator, serão subscritos pelo dirigente da 
unidade respectiva, que também ficará encarregada de acompanhar o prazo 
concedido.  

§ 5º Delegar os atos de que trata o § 3°, do art. 352, aos dirigentes das 
unidades administrativas competentes, através de Instrução de Serviço.”  

 
“Art. 33. ......................................................................................................... 
XX - denunciar qualquer infração a preceito deste Regimento da qual tiver 

conhecimento;  
XXIV - zelar pela celeridade de tramitação dos processos e pelo 

cumprimento deste Regimento.  
§ 2° A ausência injustificada a mais de 2 (duas) sessões consecutivas no 

mesmo órgão julgador será comunicada, obrigatoriamente, pelo Presidente do 
respectivo órgão, à Comissão de Ética e Disciplina, para que decida sobre a 
instauração de processo ético ou determine, de ofício, a concessão de licença 
para tratamento de saúde, conforme o caso.”  

 
“Art. 36. ......................................................................................................... 
§ 3° - Após o deferimento do pedido de férias, não poderá haver 

interrupção das mesmas antes do 31° (trigésimo primeiro) dia, de conformidade 
com o § 2°, do art. 130, da Lei Complementar n° 113/2005, salvo se por 
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determinação da Presidência dada à relevância de matéria a ser apreciada ou 
julgada.”  

 
“Art. 37. A concessão de férias, licenças ou outros afastamentos legais 

aos Conselheiros dependerá de aprovação pelo Tribunal Pleno, 
independentemente de inclusão em pauta.”  

 
“Art. 50. ......................................................................................................... 
I - mediante convocação prévia do Presidente, substituir os Conselheiros, 

em suas ausências por motivo de licença, férias, vacância do cargo ou outro 
afastamento legal, nos termos do art. 56;”  

 
“Art. 51. Na hipótese de substituição prevista no inciso I, do art. 50, os 

processos poderão ser delegados ao Auditor, nos termos do art. 333, § 4º, 
mediante requerimento dirigido ao Presidente. 

Parágrafo único. Cessada a substituição, os processos distribuídos ao 
Auditor, nos termos do caput: 

I - se não incluídos em pauta, poderão, a pedido do titular, retornar ao 
Conselheiro; 

II - se incluídos em pauta pelo Auditor, a ele permanecerão vinculados, 
para proposta de voto.”  

 
“Art. 52. ......................................................................................................... 
§ 1° O Auditor convocado assumirá a condição de relator dos processos 

delegados na sessão para o qual foi convocado, retornando a relatoria ao titular 
na hipótese de adiamento, observado o disposto no art. 46, § 1°, da Lei 
Complementar n° 113/2005.”  

 
“Art. 53. Nas hipóteses de substituição de Conselheiro, de que tratam os 

incisos 1 e II, do art. 50, cabe ao Auditor o relato do processo, apresentando 
também o seu voto, se ausente o titular.”  

 
“Art. 54. Para efeito do disposto no inciso III, do art. 50, o Conselheiro 

poderá delegar a relatoria de processos de prestação de contas municipais ao 
Auditor a ele vinculado, mediante despacho.”  

 
“Art. 55. Em todos os casos de substituição e delegação, assumirá o 

Auditor a condição de Relator do processo, inclusive, para efeito do disposto no 
art. 32, constando de sua pauta, a relação dos processos incluídos para 
julgamento.  

Parágrafo único. O Auditor deverá disponibilizar, aos Gabinetes dos 
Conselheiros e Auditores convocados, cópia da proposta de voto escrito, 
quando obrigatório, nos termos deste Regimento, com antecedência de pelo 
menos 3 (três) dias da sessão de julgamento.” 

 
“Art. 56. ......................................................................................................... 
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§ 1° A Portaria da Presidência deverá ser submetida à apreciação do 

Pleno para homologação na primeira sessão ordinária da segunda quinzena do 
mês de dezembro, com validade para o biênio subseqüente.  

§ 2° A vinculação será dirigida de forma que se observe o critério de 
rodízio previsto no art. 130, § 1°, da Lei Complementar n° 113/2005, sendo 
vedada a repetição para o biênio subseqüente.  

§ 3° O Auditor que não estiver designado a nenhum Conselheiro, nos 
termos do caput, substituirá os outros Auditores em seus afastamentos legais e 
relatará os processos que lhe forem delegados, e, em seus próprios 
afastamentos, será substituído por outro Auditor, designado pela Presidência.” 

 
“Art. 58. ......................................................................................................... 
§ 3° Não poderá entrar em férias o Auditor, caso o Conselheiro a quem 

esteja vinculado, encontre-se em afastamento legal.”  
 
“Art. 60. Na hipótese de vacância do cargo de Auditor, assumirá as 

atribuições do cargo vago aquele que não estiver vinculado a nenhum 
Conselheiro.”  

 
“Art. 109. O superior hierárquico que tiver ciência ou notícia de 

irregularidade ou de faltas funcionais de seu subordinado, é obrigado, sob pena 
de se tornar co-responsável, a noticiar o fato, de imediato, ao Presidente, que 
encaminhará ao Corregedor-Geral.” 

 
“Art. 147. ....................................................................................................... 
§ 2º Ficam subordinadas ao Gabinete da Presidência, sob a coordenação 

da Diretoria Geral, as unidades nominadas nos incisos IX e X, e de XII a XXV.” 
 
“Art. 150. ....................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único) 
§ 2º A Diretoria Geral poderá emitir os acórdãos dos órgãos colegiados, 

conforme definido em Instrução de Serviço.” 
 
“Art. 153. ....................................................................................................... 
I - manter o registro atualizado e o controle individualizado das sanções, 

de que trata o art. 85, da Lei Complementar nº 113/2005, bem como os 
apontamentos, as ressalvas, determinações, recomendações e todas as 
comunicações relativas às decisões exaradas, executando as respectivas 
deliberações. 

IX – manter o controle das decisões dos órgãos colegiados, prestando 
periodicamente informações de caráter administrativo e gerencial, ou sempre 
quando requerido.” 

 
“Art. 156. As Inspetorias de Controle Externo, em número de 7 (sete), 

designadas por numerais ordinais, são unidades técnicas de fiscalização dos 
órgãos e entidades integrantes dos Poderes Executivo, Legislativo , Judiciário e 
do Ministério Público Estadual. (Republicação por errata no AOTC nº 62, de 
18/08/06) 
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§ 1º As entidades mencionadas no caput, serão divididas em 6 (seis) 

Grupos, respeitada a proporcionalidade orçamentária e a vinculação de nível 
hierárquico da estrutura organizacional do Estado, mediante proposta de 
Portaria da Presidência, submetida à deliberação do Tribunal Pleno, na sessão 
ordinária anterior a eleição do Presidente, a cada 2 (dois) anos.  

§ 3° As atividades de fiscalização, a cargo das Inspetorias, objeto do 
Plano Anual de Fiscalização, serão superintendidas por Conselheiros, na 
escala decrescente, do primeiro ao último, observada a ordem de antigüidade, 
conforme disciplinado em ato normativo próprio.  

§ 4° Na hipótese de vacância do cargo de Conselheiro, o Presidente 
exercerá a Superintendência, interinamente, até a nomeação do novo 
Conselheiro, que assumirá a respectiva Inspetoria.  

§ 5° O Conselheiro que assumir a Presidência passará automaticamente a 
Inspetoria para aquele que houver deixado a função.  

§ 6° Compete a cada Superintendente a indicação do respectivo Inspetor.” 
 
“Art. 157. ....................................................................................................... 
IV - propor a impugnação ou tomada de contas, dos atos e contratos da 

administração, na forma estabelecida em ato normativo, propondo as medidas 
administrativas e legais cabíveis, quando verificar a ocorrência de desfalque, 
falta de prestação de contas, desvio de bens, desatendimento a determinações 
da Inspetoria e outras irregularidades que resultem prejuízos para a Fazenda 
Pública Estadual ou retardamento às medidas de ressarcimento ao erário, na 
forma do art. 262;  

XII - dar atendimento ao § 3°, do art. 153, da Lei Complementar n° 
113/2005.” 

 
“Art. 158. ....................................................................................................... 
V - realizar inspeções, auditorias e monitoramentos, levantamentos e 

acompanhamentos nas áreas de sua competência;  
VIII - instruir os recursos, consultas, denúncias, representações, 

auditorias, certidões liberatórias e demais processos e requerimentos sobre 
assuntos pertinentes às atribuições da Diretoria;  

IX - analisar os Relatórios de Gestão Fiscal e o Resumido de Execução 
Orçamentária, publicados pelos órgãos e poderes do Município, com base nas 
informações coletadas pelo Sistema de Informações Municipais, 
Acompanhamento Mensal - SIM-AM;”  

 
“Art. 159. ....................................................................................................... 
III - emitir parecer em medida cautelar e incidentes de 

inconstitucionalidade, prejulgado e uniformização de jurisprudência, por 
determinação do Relator;”  

 
“Art. 170. ....................................................................................................... 
XIII - prestar informações em requerimentos e processos, quando 

requisitados.” 
 
“Art. 171. ....................................................................................................... 
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VI - manter o registro da avaliação funcional dos servidores e instruir os 

processos de progressão, conforme apontado pela Comissão de Avaliação e 
Desempenho, nos termos do art. 185, I;  

X - coordenar os serviços médico, odontológico, assistência social e de 
psicologia do Tribunal;”  

 
“Art. 184. ....................................................................................................... 
IV - elaborar as minutas de contratos.”  
 
“Art. 186. .......................................................................................................  
Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão serão 

supervisionados pelo Diretor de Recursos Humanos.”  
 
“Art. 188. .......................................................................................................  
§ 2° A iniciativa do projeto será exclusiva do Presidente, por ofício ou a 

requerimento dos demais Conselheiros, devendo conter, em qualquer caso, 
suas justificativas.”  

 
“Art. 189. Protocolado e autuado o projeto, o processo será encaminhado 

ao Relator designado pelo Presidente, que o encaminhará à manifestação da 
Diretoria Jurídica, que poderá solicitar à unidade administrativa envolvida com 
a matéria os esclarecimentos que entender pertinentes.”  

 
“Art. 192. Se a Resolução versar sobre emenda ao Regimento Interno, 

após a aprovação do projeto, que atenderá o quorum previsto no art. 167, da 
Lei Complementar nº 113/2005, a redação final deverá ser encaminhada à 
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para adequação aos termos da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e retornar ao Relator para 
ser ratificada na sessão plenária seguinte, observado o mesmo quorum. 

Parágrafo único. Caso o projeto atenda aos requisitos da Lei 
Complementar n° 95/1998, fica dispensada a aprovação da redação final, 
publicando-se a respectiva Resolução, com a disponibilização, em meio 
eletrônico, do texto atualizado do Regimento Interno.” 

 
“Art. 197. ....................................................................................................... 
Parágrafo único. A expedição de orientações relativas ao ordenamento 

administrativo interno poderá ser feita através de manuais, cuja estrutura, 
abrangência e funcionamento serão regulamentados em Instrução Normativa.” 

 
“Art. 208. O Tribunal de Contas manterá Sistema de Controle Interno, 

disciplinado através de Resolução, vinculado à Presidência, com a finalidade 
de:” 

 
“Art. 212. O recebimento das Contas Anuais do Governo do Estado será 

imediatamente comunicado ao Relator, e encaminhadas à Diretoria de Contas 
Estaduais, a qual terá o prazo de 25 (vinte e cinco) dias para análise e 
instrução, a partir da data do protocolo.  



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 
§ 2° Na seqüência, a prestação de contas, com análise técnica e instrução 

da Diretoria de Contas Estaduais, será enviada à Diretoria Jurídica, para 
emissão do parecer, no prazo de 5 (dias), seguindo ao Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas, para manifestação, em 10 (dez) dias.” 

 
“Art. 215. ....................................................................................................... 
§ 4° O prazo de que trata o § 1°, somente será considerado como 

atendido depois de recebida pela Diretoria de Protocolo a documentação física 
e validada a remessa de dados por meio eletrônico através do Sistema de 
Informações Municipais - SIM. 

§ 5º A Diretoria de Contas Municipais comunicará ao Relator, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, a ausência de validação de dados por meio 
eletrônico, conforme dispõe o § 4º, observando-se à instrução do processo o 
prazo previsto no § 7º, do art. 395.” 

 
“Art. 224. As contas do Chefe do Poder Legislativo e dos administradores 

das entidades da administração direta e indireta dos Municípios deverão ser 
prestadas, anualmente, nos termos deste Regimento Interno e de atos 
normativos do Tribunal.”  

§ 1° (antigo parágrafo único)  
§ 2° Se as contas não forem enviadas na forma e prazo indicados no § 1°, 

o Tribunal comunicará o fato ao Legislativo Municipal, para os fins de direito, 
sem prejuízo da instauração de processo de tomada de contas.”  

 
“Art. 227. Para os fins deste Regimento Interno e observado o disposto no 

inciso VI, do art. 1° e § 1°, do art. 95, da Lei Complementar n° 113/2005, 
considera-se transferência voluntária o repasse de recursos correntes ou de 
capital por entidades da administração pública estadual ou municipal a outra 
pessoa jurídica de direito público federal, estadual ou municipal ou a pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, a título de convênio, auxílio, 
acordo, cooperação, contribuição, subvenção social, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres, que não decorra de determinação constitucional ou 
legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde.”  

 
“Art. 239. ....................................................................................................... 
Parágrafo único. A exatidão dos dados enviados através do Sistema de 

Informações Municipais — SIM é de responsabilidade exclusiva dos 
representantes legais e técnicos das entidades municipais, a quem compete 
garantir a fidelidade dos mesmos aos registros contábeis e aos demais 
sistemas de controle interno, sob pena de responsabilização civil e criminal.” 

 
“Art. 261. ....................................................................................................... 
§ 1° No caso de obstrução ao livre exercício da atividade de fiscalização, 

conforme estabelecido neste artigo, de auditorias, inspeções, monitoramentos, 
ou de sonegação de processo, documento ou informação, o Presidente, o 
Relator, o Superintendente ou o dirigente da unidade assinará prazo 
improrrogável de até 15 (quinze) dias para apresentação de documentos, 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 
informações e esclarecimentos julgados necessários, fazendo-se a 
comunicação do fato à autoridade responsável, para as medidas cabíveis.” 

 
“Art. 262. No curso de fiscalização, se verificado ato ou procedimento de 

que possa resultar dano ao erário ou irregularidade grave, a equipe 
comunicará, mediante requerimento protocolado, com suporte em elementos 
concretos e convincentes, ao dirigente da unidade técnica, que o submeterá ao 
Presidente ou ao respectivo Superintendente, conforme área de atuação, com 
instrução conclusiva, sob pena de responsabilização.  

§ 1° O Superintendente encaminhará ao Presidente que determinará a 
autuação como Comunicação de Irregularidade, com a conseqüente 
distribuição, mediante sorteio de Relator.  

§ 2° O Relator determinará o arquivamento do feito, mediante despacho 
fundamentado, ou o seu processamento como Impugnação ou Tomada de 
Contas Extraordinária, conforme definido neste Regimento. 

§ 3° É facultada ao Relator a conversão no curso do processo de 
Impugnação em Tomada de Contas Extraordinária.”  

 
“Art. 274. No exercício do controle externo o Tribunal de Contas 

formalizará processos de impugnação, no âmbito estadual e municipal, nas 
hipóteses em que se configurar irregularidade meramente formal da qual não 
haja resultado dano ao erário, facultada ao Relator a conversão do feito em 
Tomada de Contas.” 

 
“Art. 276. ....................................................................................................... 
§ 3° Protocolada, a denúncia será remetida ao Corregedor-Geral para o 

exercício do juízo de admissibilidade.  
§ 4° Sendo recebida pelo Corregedor-Geral, a denúncia será remetida à 

Diretoria de Protocolo para autuação e posterior encaminhamento à 
Presidência para ciência, seguindo o trâmite determinado pelo Corregedor-
Geral.  

§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Corregedor-
Geral poderá determinar a autuação e processamento compatíveis com os 
assuntos previstos neste Regimento ou determinar o seu arquivamento.” 

 
“Art. 277......................................................................................................... 
§ 1° A representação será autuada e distribuída ao Corregedor-Geral, 

sendo inicialmente remetida pela Diretoria de Protocolo ao Presidente para 
ciência.  

§ 2° Cumprido o trâmite previsto no § 1°, a representação será remetida 
pelo Gabinete da Presidência ao Gabinete da Corregedoria Geral para regular 
processamento.” 

 
“Art. 278. A denúncia e representação tramitarão em regime de urgência, 

devendo: 
I - em 5 (cinco) dias ser protocolada e autuada;  
II - em 10 (dez) dias ser despachada pelo Corregedor-Geral, que mandará 

citar o responsável para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, 
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observado o disposto nas alíneas a, b e c, do inciso II, do art. 35, da Lei 
Complementar n° 113/2005;  

III - apresentada ou não a defesa, será encaminhada pelo Corregedor-
Geral à unidade técnica para, em 15 (quinze) dias, instruir, e ao Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas para igual fim, no prazo de 30 (trinta) dias.  

§ 1° Quando insuficientemente instruída, a unidade técnica competente 
para análise da matéria informará quais os documentos necessários para que a 
denúncia seja considerada regularmente instruída, dando-se ciência ao 
denunciante que poderá protocolar nova denúncia.  

§ 2° Em 30 (trinta) dias, após a instrução conclusiva e da manifestação do 
Ministério Público junto ao Tribunal, ser encaminhada pelo Corregedor-Geral 
para inclusão em pauta e julgamento na primeira sessão imediata, com 
preferência sobre os demais feitos.” 

 
“Art 280. ........................................................................................................ 
Parágrafo único. O denunciante e o denunciado deverão acompanhar as 

publicações após a citação, no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas.” 
 
“Art. 281. ....................................................................................................... 
§ 2° O acesso aos processos de denúncia e o fornecimento de 

informações, cópias e certidões serão disciplinados por ato normativo expedido 
pelo Corregedor-Geral.”  

 
“Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, 

distribuída e encaminhada ao CorregedorGeral, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei Complementar n° 113/2005.” 

 
“Art. 291. ....................................................................................................... 
Parágrafo único. A certidão liberatória poderá: 
I – ser cassada, de ofício pelo Presidente, na constatação da utilização de 

informações falsas ou de fraude ao sistema utilizado por este Tribunal, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis nos termos do art. 85, da Lei 
Complementar nº 113/2005; 

II – não ser autenticada eletronicamente, na constatação de fatos 
modificativos dos requisitos ensejadores da sua emissão, com comunicação ao 
interessado, conforme previsto em atos normativos próprios.” 

 
“Art. 293. A liberação da certidão, requerida após protocolada a prestação 

de contas anual, estará condicionada à verificação do cumprimento das 
exigências constitucionais de aplicação mínima em saúde e ensino, no 
exercício imediatamente anterior.  

Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências 
constitucionais se dará mediante análise dos dados enviados através do 
Sistema de Informações Municipais - SIM, respectivo à prestação de contas do 
exercício imediatamente anterior, nos termos de ato normativo específico.”  

 
“Art. 297. Na hipótese de não emissão da certidão liberatória pelo sistema 

informatizado, o interessado poderá pleiteá-la mediante requerimento 



  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

 

 
devidamente protocolado, que será autuado, distribuído a Relator e após a sua 
instrução, submetido ao órgão julgador competente , observando, se for o caso, 
o disposto no art. 429, § 4º, V.” 

 
“Art. 301. Uma vez julgado o feito, expirado o prazo para a eventual 

interposição de recurso, será o processo encaminhado á Diretoria Jurídica ou à 
Diretoria de Contas Estaduais, conforme a competência, para proceder ao 
registro, com o posterior encaminhamento à Diretoria de Protocolo, para 
devolução à entidade de origem.  

Parágrafo único. No caso de aplicação de sanção ou qualquer 
determinação do órgão colegiado, o processo será encaminhado à Diretoria de 
Execuções, para providências.” 

  
“Art. 332. Os processos serão distribuídos aos Conselheiros, por termo 

nos autos, na Diretoria de Protocolo e delegados aos Auditores, nos Gabinetes 
dos Conselheiros, conforme disposto neste Capítulo.”  

 
“Art. 333. ....................................................................................................... 
§ 1° A distribuição será por sorteio quando não ocorrerem causas de 

prevenção de Conselheiro para relatar o feito, por processamento eletrônico, 
de forma aleatória e uniforme, obedecidos os princípios da alternatividade e 
publicidade, observada a devida compensação.  

§ 2° Quando verificada hipótese de impedimento de Conselheiro, de que 
trata o § 2º, do art. 43, da Lei Complementar nº 113/2005, será ele excluído da 
distribuição, mediante compensação.  

§ 3º A distribuição será por dependência quando verificada causa de 
prevenção prevista neste Regimento, observando-se as regras de 
compensação.  

§ 4º Poderá ocorrer delegação de processos a Auditor, na substituição de 
Conselheiro, na hipótese do art. 51. 

§ 5º Os processos de denúncia e representação serão distribuídos ao 
Corregedor-Geral, na forma do art. 24, III. 

§ 6º Os atos normativos serão distribuídos na forma prevista nos arts. 189, 
194 e 195, exceto o projeto de enunciado de súmula que será submetido a 
sorteio.” 

 
“Art. 334. Na hipótese de suspeição ou impedimento declarado após a 

distribuição e de redistribuição do processo na hipótese do art. 47, da Lei 
Complementar n° 113/2005, proceder-se-á a redistribuição do processo dentre 
os demais Conselheiros, observada a devida compensação.”  

 
“Art. 335. A distribuição de processos aos Relatores será feita, 

diariamente, a partir das 14h30min, por processamento eletrônico, ressalvados 
os processos urgentes que poderão, excepcionalmente, mediante despacho do 
Presidente, ser distribuídos fora deste horário.  

Parágrafo único. O Diretor do Protocolo, mediante delegação do 
Presidente, poderá cancelar motivadamente a distribuição realizada, por erro 
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na autuação do processo, com a respectiva certificação nos autos, constando 
da resenha dos processos redistribuídos.”  

 
“Art. 338. O Conselheiro que vier a se aposentar por implemento de idade 

ficará excluído da distribuição, durante os 30 (trinta) dias que antecederem o 
afastamento.”  

 
“Art. 339. Aplica-se a mesma regra ao Conselheiro que requerer a 

aposentadoria, suspendendo-se a distribuição a partir da apresentação do 
requerimento no protocolo e pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.”  

 
“Art. 343. Até a data de recesso das sessões de cada ano os 

Conselheiros e Auditores deverão declarar os impedimentos para fins do 
disposto no art. 43, § 2°, da Lei Complementar n° 113/2005.”  

 
“Art. 346. ....................................................................................................... 
II - admissão de pessoal e nomeações decorrentes do mesmo edital de 

concurso ou teste seletivo;  
III - alertas, notificações, relatórios de inspeção e auditoria e prestações 

ou tomada de contas relativas à mesma entidade, e ao mesmo exercício 
financeiro;  

IV - prestações de contas anuais das entidades pertencentes a um 
mesmo Município, excetuadas as entidades mencionadas no § 1°, do art. 225, 
relativas ao mesmo exercício financeiro, observado o disposto no art. 366.” 

 
“Art. 352. ....................................................................................................... 
§ 1º As diligências propostas pelas unidades administrativas, dar-se-ão 

exclusivamente para a juntada ou apresentação de documentos novos ou de 
esclarecimentos, necessários para o exame de instrução de mérito, e não 
daqueles arrolados em atos normativos próprios, de apresentação obrigatória, 
por parte do respectivo gestor, quando do encaminhamento do feito, cuja não 
apresentação poderá ensejar a irregularidade do processo. 

§ 2º A diligência será feita mediante ofício, expedido pela unidade 
competente, com prazo de até 15 (quinze) dias para o seu cumprimento. 

§ 3° A abertura de prazo para o exercício do primeiro contraditório, exceto 
nos processos de iniciativa do Tribunal, conforme dispõe o art. 44, da Lei 
Complementar n° 113/2005, e as diligências de que trata o § 1°, poderão ser 
realizadas diretamente pelas unidades administrativas, desde que sejam objeto 
de delegação por parte dos respectivos Relatores, através de Instrução de 
Serviço.”  

 
“Art. 353. Após a instrução conclusiva pelas unidades administrativas 

competentes, os autos serão encaminhados ao Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas para manifestação e posterior remessa ao Relator. 

Parágrafo único. Entende-se por instrução conclusiva a fase processual 
em que a unidade administrativa manifesta-se pela regularidade ou pela 
irregularidade do feito, após a concessão do contraditório e ampla defesa 
apresentado ou não pelo responsável.”  
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“Art. 354. O Relator determinará todas as providências e diligências, 

excetuadas as hipóteses de delegação, proferindo os despachos 
interlocutórios, necessários ao saneamento do processo, desde que não 
conflitem com os atos normativos do Tribunal, suas súmulas e prejulgados.” 

 
“Art. 355. Excetuado o disposto no § 3º, do art. 352, quando determinada 

a abertura do contraditório ou a realização de diligência, o processo será 
remetido à unidade administrativa competente para a expedição do ofício e do 
controle de prazo, cabendo promover o subseqüente andamento do processo. 

§ 3º Os processos somente sairão do Tribunal mediante deferimento de 
pedido de vista, pelo Relator, nos termos do art. 362.”  

 
“Art. 357. ....................................................................................................... 
§ 7º A juntada de documento novo, apresentação de contraditório e 

cumprimento de diligência, extemporâneos, deverão ser submetidos ao Relator 
para deliberação.”  

 
“Art. 360. As partes poderão pedir vista ou cópia de peça do processo, 

mediante solicitação escrita dirigida ao Relator, segundo os procedimentos 
previstos neste Capítulo, assegurada cópia de peça de qualquer processo, 
desde que o pedido seja devidamente motivado.  

§ 2° Na ausência ou impedimento por motivo de licença, férias ou outro 
afastamento legal do Relator ou do seu substituto, caberá ao Presidente do 
Tribunal decidir sobre os pedidos previstos no caput, excetuadas as hipóteses 
dos §§ 5° e 7º.  

§ 4° No caso de processo arquivado, exceto por apensamento a processo 
em aberto, caberá à Presidência do Tribunal decidir sobre os pedidos previstos 
no caput. 

§ 5° Os pedidos de vistas de processos, fora das dependências do 
Tribunal, formulado pelas partes, dentro do prazo de oferecimento de razões de 
contraditório e de recursos, serão apreciados pelos dirigentes das unidades 
administrativas, mediante despacho lançado nos autos, observado o disposto 
no art. 362.  

§ 6° Não estando a parte com prazo para oferecimento de razões de 
contraditório e de recurso, os pedidos, de que trata o § 5°, serão apreciados 
pelo Relator, o mesmo se aplicando na hipótese de mais de uma parte 
interessada no processo.  

§ 7° Os pedidos de cópias de processos, formulado pelas partes, serão 
apreciados pelos dirigentes das unidades administrativas, mediante despacho 
lançado nos autos e com a certificação de recebimento das cópias pela parte 
interessada.  

§ 8° Caso o requerente não seja parte interessada no processo, os 
pedidos de cópias serão apreciados pelo Relator.”  

 
“Art. 362. ....................................................................................................... 
§ 1° A retirada do processo se fará mediante certificação nos autos e 

registro em Livro Carga, nos termos do art. 168, Xl.”  
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“Art. 391. ....................................................................................................... 
VI - 15 (quinze) dias, para acatar ou rejeitar o pedido de exceção.”  
 
“Art. 395. ....................................................................................................... 
III - Prestação de contas anuais municipais: 30 (trinta) dias; 
§ 1° Na expedição dos demais atos, como ofícios, editais e diligências 

internas, o prazo é de 15 (quinze) dias, salvo disposição em contrário. 
§ 4º Após o contraditório, disporão as unidades técnicas, para a 

elaboração de nova instrução, da metade dos prazos referidos neste artigo, 
caso tenha havido manifestação da parte, excetuadas as contas municipais 
que terão o prazo de 60 (sessenta) dias.  

§ 5° No caso de retorno de processo à unidade técnica, por determinação 
do Relator, ou se a parte não tiver se manifestado por ocasião do contraditório, 
o prazo para nova instrução, em todos os casos, será de 15 (quinze) dias. 

§ 7º O prazo do inciso III, terá início após a validação de dados por meio 
eletrônico, observado o disposto no § 5º, do art. 215.” 

 
“Art. 398. Serão arquivados os feitos originários do próprio Tribunal, as 

contas julgadas irregulares, as denúncias, representações e demais processos 
por determinação dos órgãos colegiados ou previsão em ato normativo. 

§ 4° Os processos julgados regulares, contendo ressalvas, determinações 
e recomendações permanecerão no Tribunal para as anotações e cumprimento 
das eventuais comunicações e, após, devolvidos à entidade de origem. 

§ 5° Os requerimentos de certidão, após atendidos, serão arquivados no 
Tribunal.  

§ 6° Aplicam-se aos processos de atos sujeitos a registro as disposições 
previstas neste Capítulo.”  

 
“Art. 400. ....................................................................................................... 
§ 1º A solicitação ou a determinação, conforme o caso, deverá ser 

submetida ao Tribunal Pleno para a análise do processo, na primeira sessão 
subseqüente à decisão, devendo ser apresentada em mesa para apreciação, 
independente de inclusão prévia na pauta de julgamentos, nos termos do art. 
436, III. 

§ 2º Na hipótese de rejeição da medida a que se refere o § 1º, retornarão 
os autos ao Relator originário, sendo a decisão imediatamente comunicada aos 
interessados pelo Presidente do Tribunal.” 

 
“Art. 401. ....................................................................................................... 
§ 1° No início ou no curso de qualquer apuração, o Tribunal Pleno, de 

ofício, por sugestão de unidade técnica, ou de equipe de fiscalização, ou a 
requerimento do Ministério Público junto ao Tribunal, determinará, 
cautelarmente, o afastamento temporário do responsável, se existirem indícios 
suficientes de que, prosseguindo no exercício de suas funções, possa retardar 
ou dificultar a realização de auditoria ou inspeção, causar novos danos ao 
erário ou inviabilizar o seu ressarcimento.  
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§ 2° A indisponibilidade de bens, de que trata o inciso II, será por prazo 

não superior a 1 (um) ano e abrangerá tantos bens quantos considerados 
bastantes, para garantir o ressarcimento dos danos em apuração. 

§ 3° As medidas cautelares previstas no caput deverão ser convalidadas 
pelo Tribunal Pleno, mediante a comprovação dos requisitos contidos no caput 
do art. 400. 

§ 4º Não serão admitidas medidas cautelares autônomas.” 
 
“Art. 403. 

...............................................................................................................................

................................... 
IV - o Ministério Público junto ao Tribunal, através de seu Procurador-

Geral.” 
 
“Art. 405. Nas hipóteses de que trata essa Seção, as devidas notificações, 

quando for o caso, e a resposta do responsável ou interessado poderão ser 
encaminhadas por telegrama, fac-símile ou outro meio eletrônico, sempre com 
confirmação de recebimento, com posterior remessa do original, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, iniciando-se a contagem do prazo a partir da mencionada 
confirmação do recebimento.”  

 
“Art. 407. ....................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único) 
§ 2º Excetua-se do disposto no § 1º, quando não tenha havido a intimação 

do responsável para manifestação, na forma prevista no art. 404, caput, 
contando-se o prazo para interposição do Recurso de Agravo a partir data de 
sua intimação.” 
 

 
“Art. 410. ....................................................................................................... 
§ 3° O Relator designado, nos termos do § 1°, terá o prazo de 4 (quatro) 

sessões para o relato da matéria, observando para efeito de pauta o disposto 
no art. 427, § 4°.” 

 
“Art. 411. O incidente do prejulgado será formalizado em autos apartados, 

mediante oficio encaminhado pelo Presidente ao Relator designado, que 
determinará sua autuação e a manifestação do Ministério Público junto ao 
Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se ao Relator, preliminarmente, 
a remessa do processo à unidade técnica competente para manifestação, em 
igual prazo.  

Parágrafo único. O incidente de prejulgado prescinde de inclusão em 
pauta, observando-se o prazo previsto no § 3°, do art. 410.”  

 
“Art. 413. ....................................................................................................... 
§ 1° Os prejulgados serão numerados e publicados no periódico Atos 

Oficiais do Tribunal de Contas, fazendo-se as remissões necessárias à 
identificação do processo em que se originou, mencionando inclusive o 
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respectivo número do acórdão, cabendo esta atribuição à Coordenadoria de 
Jurisprudência e Biblioteca.  

§ 2° A citação do prejulgado será feita pelo seu número correspondente, 
com a indicação do processo que o originou.” 

 
“Art. 416. .......................................................................................................  
§ 2° Não sendo reconhecida pelo Relator a existência de divergência, 

levará seus fundamentos, no prazo de 10 (dez) dias, contados da manifestação 
do Ministério Público junto ao Tribunal, ao Tribunal Pleno que, ao acolhê-los, 
prosseguirá na apreciação do mérito do processo, se matéria de sua 
competência, ou encaminhá-lo-á à câmara originária. 

§ 4º Cópia do acórdão que resolver a divergência será remetida à 
Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, para elaboração de enunciado 
de Súmula sobre a matéria.” 

 
“Art. 420. As sanções de natureza pecuniária, se não adimplidas no prazo 

de 30 (trinta) dias, do trânsito em julgado da decisão, ensejarão a emissão da 
Certidão de Débito, visando a cobrança judicial do título.” 

  
“Art. 421. Sem prejuízo das sanções referidas nos capítulos anteriores, 

aplicáveis por irregularidades constatadas pelo Tribunal, sempre que este, por 
maioria absoluta dos membros do Tribunal Pleno, considerar grave a infração 
cometida, o responsável ficará inabilitado, observados os prazos fixados no art. 
12, da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública estadual 
ou municipal, nos termos do art. 96, da Lei Complementar n° 113/2005.” 

  
“Art. 427. ....................................................................................................... 
§ 3° Se o sobrestamento resultar de ordem judicial, a Diretoria Jurídica 

ficará responsável pelo acompanhamento do processo do qual se originou essa 
determinação.  

§ 4° Os processos, objeto de prejulgado, permanecerão em pauta de 
julgamento, ficando sobrestados até o relato da matéria, nos termos do § 3º, do 
art. 410. 

§ 5° Aplica-se, quando couber, o disposto no § 4°, nas hipóteses de 
incidente de inconstitucionalidade e de uniformização de jurisprudência.”  

 
“Art. 428. Nos processos de que trata o art. 76, III, da Constituição 

Estadual, e nas prestações de contas de transferências voluntárias estaduais, 
poderá o Relator, mediante decisão definitiva monocrática, julgar o mérito, de 
acordo com a instrução da unidade técnica e o parecer do Ministério Público 
junto ao Tribunal, quando estes forem, de forma uniforme, favoráveis à 
legalidade do ato, para fins de registro, e pela regularidade das contas, sem 
ressalvas, determinações ou recomendações, conforme o caso.”  

 
“Art.429. ...................................................................................................... 
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§ 2° As pautas deverão conter breve histórico das partes, do objeto e 

outras informações necessárias ao conhecimento do processo, conforme o 
caso, disponíveis em sistema. 

§ 3° Serão disponibilizados em meio eletrônico pelo gabinete do Relator, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da sessão de 
julgamento, ao Presidente, aos Conselheiros, aos Auditores, e ao Procurador-
Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas os arquivos dos 
relatórios dos processos relativos à proposta de ato normativo, ou dos 
incidentes de inconstitucionalidade, prejulgado, súmula ou uniformização de 
jurisprudência. 

§ 4° Prescinde de publicação a inclusão em pauta de:  
I - medidas cautelares;  
II - solicitação de informação ou de cópia de autos efetuada pela 

Assembléia Legislativa;  
III - Recursos de Agravo, inclusive a convalidação da concessão de efeito 

suspensivo;  
IV - processos de que trata o art. 522;  
V - pedidos de certidão liberatória;  
VI - requerimentos de afastamentos dos Conselheiros;  
VII - relatório de auditoria de que trata o art. 269-A, para ciência e 

encaminhamento ao ente auditado;  
VIII - incidentes de prejulgado; 
IX – pedido de exceção de suspeição e impedimento; 
X - demais assuntos, desde que não arrolados no rol do § 2°, do art. 430, 

e não prejudiquem direito de terceiro e da Fazenda Pública. 
§ 5° Antes de iniciar a sessão do órgão colegiado, o Relator deverá 

distribuir aos Conselheiros, Auditores em substituição, representante do 
Ministério Público junto ao Tribunal e Secretário da sessão, breve relato dos 
processos de que trata o § 4°, contendo as instruções técnica e jurídica.”  

 
“Art. 430. ....................................................................................................... 
§ 1° A pauta do Corregedor-Geral, conterá os seguintes processos: 
a) representação;  
b) denúncia;  
c) processo administrativo disciplinar; e,  
d) sindicância.  
 
“Art. 431. O Tribunal Pleno se reúne, anualmente, de janeiro a dezembro, 

entrando em recesso no período fixado em Portaria da Presidência, observado 
o disposto no art. 57, § 2°, da Lei Complementar n° 101/2000.” 

 
“Art. 434. ....................................................................................................... 
Parágrafo único. Para os fins do disposto no art. 115, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e do caput, o quorum qualificado será exigido no 
julgamento de: 

a) projeto de Resolução, excetuada a hipótese prevista no art. 192; 
b) projeto de enunciado de Súmula; 
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c) proposta de prejulgado, incidente de inconstitucionalidade e 

uniformização de jurisprudência; 
d) em matéria de processo ético nas hipóteses de instauração, julgamento 

e afastamento prévio, na forma do § 2º, do art. 87, e dos arts. 91 e 95, 
respectivamente; 

e) resposta com força normativa em processo de Consulta, nos termos do 
art. 316.” 

 
“Art. 435. As sessões ordinárias serão realizadas, preferencialmente, às 

quintas-feiras, com início às 14:00 (quatorze) horas, podendo haver intervalo a 
critério do Presidente.”  

 
“Art. 436. ....................................................................................................... 
III - apreciação das medidas cautelares, de que tratam os art. 53, da Lei 

Complementar nº 113/2005, e art. 401, e as concessões de liminares, na forma 
do art. 407-A;”  

 
“Art. 446. ....................................................................................................... 
§ 5° Vencido o prazo do pedido de vistas, o Presidente do órgão colegiado 

deverá avocar os autos e determinará sua inclusão na próxima sessão 
plenária, com as devidas anotações na ata, vedado ao requerente da vista 
solicitar novas diligências, bem como votar no processo, ficando reduzido o 
quorum do respectivo julgamento.”  

 
“Art. 449. Apresentado o processo pelo Relator e não mais havendo quem 

queira discutir a matéria, o Presidente encerrará a fase de discussão e abrirá, a 
seguir, a fase de votação.”  

 
“Art. 454. ....................................................................................................... 
§ 3° O Presidente poderá participar das discussões, votando, 

exclusivamente, em caso de empate, acolhendo uma das propostas de voto. 
§ 4° Antes de proferir seu voto, é facultado ao Presidente pedir vista do 

processo.” 
 
“Art. 462. As sessões ordinárias da Primeira e da Segunda Câmaras 

realizar-se-ão às terças-feiras e às quartas-feiras, respectivamente, 
preferencialmente, com início às 14:00 (quatorze) horas, podendo haver 
intervalo a critério do Presidente.” 

  
“Art. 468. Excetuado o julgamento do Recurso de Agravo e dos Embargos 

de Declaração, será permitido à parte, mediante requerimento dirigido ao 
Presidente do órgão colegiado próprio, pessoalmente ou por procurador 
devidamente constituído, fazer sustentação oral, por até 15 (quinze) minutos, 
após a apresentação, ainda que resumida, do relatório e antes do voto do 
Relator, desde que inscrito seu nome, até o início da sessão, na Diretoria Geral 
ou nas Secretarias das Câmaras, conforme a competência para julgamento do 
processo.”  
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“Art. 471. Os acórdãos, com ou sem o voto escrito, lavrados pelo Relator 

do processo, de acordo com o julgamento do feito, serão encaminhados até a 
sessão subseqüente, devendo conter as assinaturas do Relator e do 
Presidente do órgão julgador.  

Parágrafo único. Após o trânsito em julgado, o Relator reconhecendo 
inexatidões na redação do acórdão, proporá a sua retificação ou anulação, 
conforme o caso, mediante inclusão em pauta de julgamento e deliberação do 
órgão colegiado competente.”  

 
“Art. 472. ....................................................................................................... 
Parágrafo único. Os Presidentes dos órgãos colegiados poderão 

homologar, ad referendum, as atas das sessões, submetendo-as na primeira 
sessão subseqüente para a ratificação do colegiado.” 

 
“Art. 474. Estão legitimados a interpor recurso quem foi parte no processo, 

o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, representado por seu 
Procurador-Geral, e o terceiro interessado ou prejudicado.” 

 
“Art. 477. ....................................................................................................... 
§ 3° No caso de recurso impetrado contra decisão proferida em denúncia 

e representação, o juízo de admissibilidade será efetuado pelo Corregedor 
Geral.”  

 
“Art. 486. ....................................................................................................... 
§ 4° No caso do inciso IV, a comprovação da divergência deverá ser feita 

pela juntada aos autos da publicação da decisão divergente no periódico Atos 
Oficiais do Tribunal de Contas, se relativa à decisão do próprio Tribunal, ou de 
indicação de sua fonte, acompanhada de cópia da íntegra do acórdão, se a 
divergência apontada for relativa a um dos Tribunais Superiores a que se refere 
o parágrafo anterior, devendo o recorrente, em qualquer caso, demonstrar a 
divergência.  

§ 5° Não satisfeitos os requisitos, a que se referem os parágrafos 
anteriores, o Relator da decisão recorrida deverá negar seguimento ao 
recurso.” 

 
“Art. 489. ....................................................................................................... 
§ 5° Quando o Recurso de Agravo for impetrado contra despacho 

denegatório de recebimento de Recurso de Revista, o Relator levará a matéria 
à deliberação do Tribunal Pleno, independentemente de inclusão em pauta de 
julgamento.”  

 
“Art. 494. ....................................................................................................... 
§ 1° (antigo parágrafo único) 
§ 2° Caberá ao proponente a reprodução de todos os documentos 

necessários à propositura do Pedido de Rescisão.  
§ 3° Fica expressamente vedado o apensamento dos processos 

originários aos autos do Pedido de Rescisão.”  
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“Art. 499. ....................................................................................................... 
IV - ao Fundo Especial de Controle Externo do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, quando se tratar de aplicação de multa.” 
 
“Art. 501. O responsável, após o trânsito em julgado da decisão que fixar 

a aplicação de multa ou restituição de valores, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para efetuar ou comprovar o pagamento, devidamente atualizado.” 

 
“Art. 506. ....................................................................................................... 
III - a data do decurso do prazo de que trata o inciso I, do art. 498;” 
 
“Art. 513. A Diretoria de Execuções manterá o registro atualizado e o 

controle individualizado das sanções, de que trata o art. 85, da Lei 
Complementar n°113/2005, bem como os apontamentos, as ressalvas, 
determinações, recomendações e todas as comunicações relativas às decisões 
exaradas, executando as respectivas deliberações.  

§ 1° Os processos, cuja decisão fixar imputação pecuniária, serão 
encaminhados à Diretoria de Execuções após o seu trânsito em julgado e os 
demais, de que trata o caput, após a publicação do acórdão.  

§ 2° Caberá, ainda, à Diretoria de Execuções o controle das decisões dos 
órgãos colegiados, prestando periodicamente informações de caráter 
administrativo e gerencial, ou sempre quando requerido.” 

 
“Art. 522. Os processos de aquisição e alienação de bens, de contratação 

de serviços e os aditamentos contratuais decorrentes, bem como os de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação, regidos pela legislação própria, serão 
levados à deliberação do Tribunal Pleno, mediante requerimento do Presidente, 
com sorteio de Relator, independentemente de inclusão em pauta, para efeitos 
convalidatórios das despesas contempladas no referido expediente, antes da 
homologação do certame.  

§ 1° Ficarão dispensadas da convalidação do caput as despesas 
abrangidas nos incisos I e II, do art. 24, da Lei n° 8.666/1993, bem como as 
prorrogações de prazo, cabendo ao Presidente a ordenação das despesas, 
independentemente de prévia autorização dos demais Conselheiros.”  

 
“Art. 527. Os atos normativos anteriores à entrada em vigor da Lei 

Complementar nº 113/2005 serão revisados no prazo de até 360 (trezentos e 
sessenta) dias, a partir da entrada em vigor do Regimento, ficando mantidas, 
até então, as disposições que não conflitem com a lei referida e este 
Regimento.” (Republicação por errata no AOTC nº 60, de 04/08/06) 

 
“Art. 528. O prazo para instrução conclusiva, pelas unidades 

administrativas, dos processos protocolados antes da entrada em vigor da Lei 
Complementar nº 113/2005, é de 300 (trezentos) dias, contados da data da 
publicação do Regimento Interno.” (Republicação por errata no AOTC nº 60, de 
04/08/06) 
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“Art. 529. Após a instrução da unidade administrativa, de que trata o art. 

528, os autos serão encaminhados ao Ministério Público junto a este Tribunal, 
que disporá de 300 (trezentos) dias para a manifestação, seguindo à Diretoria 
de Protocolo, para distribuição.” (Republicação por errata no AOTC nº 60, de 
04/08/06) 

 
“Art. 530. O prazo de inclusão em pauta dos processos protocolados 

antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005, para 
Conselheiros e Auditores, é de 300 (trezentos) dias.” (Republicação por errata 
no AOTC nº 60, de 04/08/06) 

 
Art. 2º O Regimento Interno passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 

17-A, 269-A, 300-A; 323-A; 339-A; 407-A; no Título V o acréscimo do Capítulo 
V - Da Exceção de Suspeição e Impedimento, contendo os arts. 417-A, 417-B e 
417-C; 419-A e 538-A. 

 
“Art. 17-A. Nos processos em arquivo provisório ou devolvidos à origem, 

conforme previsto no art. 398, em que o Relator não esteja no exercício do 
cargo, caberá ao Presidente atender aos requerimentos dos interessados, 
determinando a autuação e conseqüente redistribuição, em processo 
específico, quando a decisão demandar apreciação de órgão colegiado.” 

 
“Art. 269-A. Os relatórios de auditoria, de que trata o art. 164, I, serão 

autuados, distribuídos ao relator e encaminhados ao Tribunal Pleno para 
ciência e autorização para remessa aos entes auditados, nos termos do inciso 
II, do mesmo artigo. 

§ 1º Por deliberação do Tribunal Pleno, quando configurada na auditoria 
as hipóteses previstas nos arts. 269 ou 274, o Relator determinará a autuação 
dos processos específicos, que serão devidamente instruídos dentro do 
procedimento administrativo adotado e, após, levados a julgamento. 

§ 2º O Tribunal dará ciência das deliberações aos Governos Estadual e 
Federal, e ao organismo multilateral de crédito.” 

 
“Art. 300-A. Excepcionalmente, fica facultada a remessa à origem dos 

processos de Aposentadoria, Pensão, Reforma e Revisão de Proventos, 
observando-se o prazo de 30 (trinta) dias para retorno ao Tribunal, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis aos responsáveis, ficando o controle deste 
prazo a cargo da Diretoria Jurídica, que prestará a respeito informações 
mensais ao Relator.” 

 
“Art. 323-A. O Tribunal manterá cadastro atualizado contendo a 

qualificação civil completa de todas as pessoas físicas e jurídicas, públicas e 
privadas, que estejam obrigadas na forma da lei, a prestar contas sobre 
dinheiro, bens e valores públicos, nos termos de ato normativo próprio. 

Parágrafo único. As informações declaradas em cadastro, que não 
correspondam à verdade, poderão implicar na responsabilização criminal 
daqueles que lhe deram causa.” 
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“Art. 339-A. Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, os processos 

serão redistribuídos, na forma do art. 342, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, caso a vaga não seja preenchida dentro deste período. 

§ 1º Os processos porventura incluídos em pauta, serão delegados ao 
Auditor em substituição, nos termos do art. 56. 

§ 2º Nos processos que demandem apreciação de requerimentos, o 
Presidente determinará a redistribuição imediata do feito. 

§ 3º Excetua-se da regra prevista no caput, quando a vaga for preenchida 
por Auditor, o qual manterá a relatoria dos processos que lhe tenham sido 
delegados. 

§ 4º Preenchida a vaga, dentro do prazo previsto no caput, os processos 
serão redistribuídos ao novo ocupante do cargo.” 

 
“Art. 407-A. A concessão de liminar somente surtirá efeito após a 

aprovação do Tribunal Pleno, vedada as medidas que esgotem, no todo ou em 
parte, o objeto do processo, desde que suficientemente demonstrado: 

I – a existência de prova inequívoca do direito alegado, cuja verificação 
independa de qualquer dilação probatória e ou manifestação das unidades 
técnicas do Tribunal; 

II – fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
§ 1º Não se concederá liminar quando da providência nela contida puder 

resultar dano ou ônus irreversível ao interesse público, ou a terceiros. 
§ 2º É vedada a concessão de liminar em matéria de certidão liberatória. 
§ 3º Não será admitida a concessão de liminar sem a prévia instrução da 

unidade técnica competente, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
e a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, no mesmo prazo. 

§ 4º Vencido o prazo acima estabelecido, com ou sem instrução da 
unidade técnica e manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, o 
processo retornará ao Relator. 

§ 5º A liminar não será concedida de forma autônoma. 
§ 6º A decisão será imediatamente comunicada aos interessados pelo 

Presidente do Tribunal.” 
 
“Art. 417-A. É facultado às partes, aos Conselheiros, ao Auditor em 

substituição e ao Ministério Público junto ao Tribunal requerer, por meio de 
exceção, a suspeição ou o impedimento do Relator, observado o disposto no 
art. 391, VI.  

§ 1º Quando a exceção for requerida pelas partes, o pedido especificará o 
motivo da suspeição ou impedimento, devendo ser protocolado, autuado e 
distribuído ao Relator do processo. 

§ 2º Acatado o pedido, o Relator determinará a remessa do processo à 
Diretoria de Protocolo, para proceder a redistribuição do feito. 

§ 3º Rejeitada a exceção, o Relator submeterá à deliberação do Tribunal 
Pleno, sem inclusão em pauta de julgamento. 

§ 4º Sendo o pedido de exceção aprovado, o Presidente designará novo 
Relator para redigir o acórdão, e o processo originário sofrerá nova 
distribuição.” 
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“Art. 417-B. Quando a exceção for requerida pelos Conselheiros, Auditor 

em substituição ou Ministério Público junto ao Tribunal, durante o curso do 
processo, o pedido constará nos próprios autos. 

Parágrafo único. Na hipótese de exceção de suspeição ou impedimento 
argüida durante o julgamento, se reconhecida pelo Relator, o processo será 
encaminhado à Diretoria de Protocolo para redistribuição; no caso de rejeição 
pelo Relator, na Câmara, a matéria será levada ao Tribunal Pleno para 
deliberação, nos termos do § 4º do art. 417-A.” 

 
“Art. 417-C. Regula-se por este procedimento o disposto no § 3º, do art. 

140, da Lei Complementar nº 113/2005. 
Parágrafo único. Aplica-se aos representantes do Ministério Público junto 

ao Tribunal, nos termos do art. 152, § 1º, da Lei Complementar nº 113/2005, no 
que couber, o disposto neste Capítulo.” 

 
“Art. 419-A. A apuração e aplicação das penalidades de que trata o art. 

85, II, combinado com o art. 88, da Lei Complementar nº 113/2005, serão 
disciplinadas através de Resolução.” 

 
“Art. 538-A. A Portaria de que trata o § 1º, do art. 56, será homologada, 

excepcionalmente, por ocasião da aprovação desta Resolução, abrangendo o 
restante do presente exercício até o mês de dezembro de 2008. 

Parágrafo único. Para o período de janeiro de 2007 a dezembro de 2008, 
o Auditor vinculado ao Conselheiro que for eleito Presidente, passará a ser 
vinculado ao Conselheiro que estiver deixando o respectivo cargo.” 

 
Art. 3º Fica alterado o nome do Capítulo I, do Título V, passando a se 

denominar “Das Medidas Cautelares e das Liminares”. 
 
Art. 4º São revogados o inciso XI do art. 10, o inciso V do art. 27; o § 4º 

do art. 36; o inciso VII do art. 46; o parágrafo único do art. 50; os incisos I e II 
do caput do art. 51 e os §§ 2º e 3º; o parágrafo único do art. 54; o § 2º do art. 
58; o § 1º do art. 157; o inciso VIII do art. 159; o parágrafo único do art. 221; o 
art. 288; o inciso III do art. 333; o parágrafo único do art. 401; a alínea g, do 
inciso I, do § 2º do art. 430; o § 3º do art. 446; o § 3º do art. 453; o inciso III do 
art. 464; o § 2º do art. 518; e o art. 534. 

 
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Sala das Sessões, em 20 de julho de 2006. 
 
 
 

HEINZ GEORG HERWIG 
Presidente 


